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RESUMO 

 

Este trabalho tem como finalidade demonstrar uma breve contextualização sobre a carga 

tributária brasileira dando ênfase ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços 

(ICMS) e como as empresas podem melhorar sua situação diante de um planejamento 

tributário. Pois através de um bom planejamento nas organizações, visa-se a diminuição de 

impostos, trazendo resultados positivos para as mesmas. Este estudo irá demonstrar um estudo 

sobre o planejamento tributário, visando exemplos de planejamentos estratégicos amparados 

por lei, o que possibilitará uma melhor visão para o leitor. Através de dados confiáveis 

retirados da Empresa X, será possível observar as possibilidades aplicáveis e os benefícios da 

realização do Planejamento Tributário. 

 

Palavras-chave: ICMS, Impostos, Planejamento Tributário. 
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INTRODUÇÃO 

 

O Brasil é conhecido pela sua excessiva carga tributária. Dada à importância da 

matéria, o poder constituinte dedicou todo um capítulo da Constituição Federal sob o título de 

O Sistema Tributário Nacional que, além de conter várias disposições expressas e não 

somente uma classificação e discriminação dos tributos como também mantêm princípios 

gerais e específicos à tributação. 

Pretende-se de modo objetivo, descrever as características do Sistema Tributário 

Nacional e estabelecer as principais premissas sobre os tributos que são subdivididos em 

espécies e sua arrecadação vinculada a uma destinação específica. Os tributos estão ligados a 

uma atividade administrativa vinculada, como impostos, taxas e contribuições.  

Dentro de Impostos, encontramos o ICMS, que de acordo com a constituição 

Federal, no seu Art. 5º, é de competência Estadual. O nosso país é constituído de 26 estados 

mais o Distrito Federal o que significa que temos 27 legislações diferentes de ICMS. Em 

Minas Gerais vigoram a Lei n° 6.763/1975 e o Regulamento do ICMS (RICMS), aprovado 

pelo Decreto n° 43.080/2002. 

Com uma legislação tão complexa, o planejamento tributário tornou-se indispensável 

para as empresas brasileiras, no que tange trazer formas lícitas de minimizar a carga tributária 

da mesma. A partir disso é levantada a seguinte questão: quais as ferramentas necessárias para 

se gerar redução do ICMS na Empresa X do segmento de extração de minérios de Nazareno-

MG? 

Com um volume considerado de legislações, com minúcias que fazem muita 

diferença é que devemos saber qual a forma correta de apurar o ICMS, evidenciando o custo 

para o adquirente do produto, sem gerar um passivo oculto. O objetivo geral deste trabalho é 

Identificar qual o melhor planejamento tributário a ser adotado pela empresa para redução do 

ICMS em empresas do seguimento de extração de minérios. 

Neste trabalho pretende-se, como objetivo específico, fazer um estudo do Sistema 

Tributário Nacional e discutir os impostos, taxas e contribuições de melhoria, com ênfase na 

distribuição por ente da federação e no ICMS. Analisar os conceitos sobre Planejamento 

Tributário envolvendo a redução dos impostos de ICMS e analisar também, através de estudo 

de caso, a situação tributária da Empresa X, focando os impostos cumulativos de ICMS.  
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Este trabalho se torna relevante pois uma das maiores dificuldades do contribuinte de 

ICMS muitas vezes é saber como realizar o crédito acumulado que possui decorrente de 

determinadas operações que pratica. Lembremos também que o principal foco do 

Planejamento Tributário é a Elisão fiscal, ou seja, a apuração dos Impostos de forma Legal, 

com o máximo de diminuição. Neste trabalho será abordado o tributo ICMS da ótica da 

Empresa X no Município de Nazareno-MG. 

Para a elaboração desse trabalho, foi realizado um estudo através de pesquisas 

bibliográficas, analisando livros, dados governamentais, textos e artigos que tratam de 

planejamento tributário e redução de carga tributária em diversas empresas.  

Para atingir as metas dessa pesquisa será abordado no primeiro capítulo um estudo 

sobre o Sistema Tributário Nacional, destacando seus principais tributos, dando ênfase nos 

impostos estaduais com foco no ICMS. Pretende-se, também, no segundo capítulo, descrever 

as características do Planejamento Tributário e estabelecer as principais premissas sobre a 

elisão fiscal.  

A partir da pesquisa realizada será feito no terceiro capítulo a descrição e análise do 

estudo, no qual será demonstrada os valores de ICMS referentes às operações de uma empresa 

que tem como principal atividade a extração de minérios. Inicialmente, apresentam-se as 

informações sobre a empresa. Posteriormente, serão evidenciados os resultados obtidos 

através da apuração do ICMS nos meses de Outubro, Novembro e Dezembro de 2012. 
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1– ESTUDO SOBRE O SISTEMA TRIBUTÁRIO 

 

Neste primeiro capítulo pretende-se, de modo objetivo, descrever as características 

do Sistema Tributário Nacional e estabelecer as principais premissas sobre os tributos que são 

subdivididos em espécies e sua arrecadação vinculada a uma destinação específica, dando 

ênfase ao ICMS (Imposto sobre circulação de mercadorias e serviços). 

O Sistema Tributário é um conjunto de tributos cuja principal função é arrecadar 

recursos para que a União, Estados e Municípios possam custear atividades que lhe são 

inerentes.  

Segundo Machado (2010, p.287) No Brasil só se pode afirmar a existência, no plano 

constitucional, de um sistema tributário, tomado a palavra sistema em sentido moderno, a 

partir da Emenda Constitucional n. 18, de 1965. 

De acordo com a Lei 5.172/66, regulamenta-se sistema tributário nacional: 

Art. 1.º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitucional n. 18, de 1º de 

dezembro de 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com fundamento 

no artigo 5º, inciso XV, alínea b, da Constituição Federal, as normas gerais de 

direito tributário aplicáveis à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, sem prejuízo da respectiva legislação complementar, supletiva ou 

regulamentar. 

 

De acordo com Machado (2010, p.288) os sistemas tributários podem ser rígidos, 

flexíveis, racionais e históricos. Segundo o autor são definidos como: 

- Rígidos são os sistemas nos quais o legislador ordinário de quase nenhuma 

opção dispõe, visto como a Constituição estabelece o disciplinamento 

completo, traçando todas as normas essenciais do sistema. 

- Flexíveis são aqueles sistemas nos quais o legislador ordinário goza de 

faculdades amplas, podendo inclusive alterar a própria discriminação de 

rendas. 

- Racionais são os sistemas elaborados a luz dos princípios ditados pela 

Ciência das Finanças e tendo em vista determinados objetivos políticos. 

- Históricos são aqueles resultantes da instituição de tributos sem prévio 

planejamento. Os tributos são instituídos de forma casuística, sem qualquer 

preocupação com o todo. 

O Sistema Tributário é entendido pelos autores acima como sendo um conjunto 

organizado, formado pelos tributos instituídos no país ou região. Por isso, o Sistema 

Tributário Nacional é composto dos tributos instituídos no Brasil, dos princípios e normas que 

regulam tais tributos.  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc_anterior1988/emc18-65.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc_anterior1988/emc18-65.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao46.htm#art5xvb
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1.1 - Tributos 

  De acordo com a Lei 5.172/66 considera-se tributo: 

Art. 3º Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor 

nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e 

cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada. 

 

Quando se analisa esse artigo, pode-se dizer que conceito de tributo, resumidamente, é 

sempre um pagamento compulsório em moeda de certa obrigação tributária. 

De acordo com o Escola do Governo (2013, s.p.) de forma geral, os Tributos são 

regidos por quatro princípios fundamentais, relacionados diretamente aos preceitos 

Democráticos e dos Direitos Humanos. Segundo o autor são eles: 

Igualdade - (ou Capacidade Contributiva): significa dizer que a cobrança de 

tributos deverá respeitar a igualdade entre os cidadãos, analisando-se suas 

diferenças sociais e econômicas; 

Legalidade - (ou o Respeito ao Estado de Direito): significa dizer que não é 

permitido cobrar tributos (sua hipótese de incidência, fato gerador e alíquota) 

bem como estabelecer-se benefícios (imunidades e isenções) e punições 

(pela falta de pagamento e/ou sonegação), sem que haja previsão legal 

(Constituição, Leis, Decretos, etc); 

Liberdade - (Proibição de Confisco): É vedado ao Estado cercear à liberdade 

e as garantias fundamentais (livre iniciativa, propriedade, direito de ir e vir, 

entre outros) pela cobrança desarrazoada e desproporcional (ou seja 

exagerada) de tributos; 

Anterioridade - Atrelada ao princípio da Legalidade, impede que o Estado 

institua a cobrança de tributos sem respeitar um prazo para o inicio de sua 

vigência, de forma a surpreender os cidadãos. 

 

Segundo Ribeiro (2006, s.p.) No Brasil adota-se o princípio da estruturalidade 

orgânica do tributo, pelo qual a espécie tributária é determinada pelo seu fato gerador, com 

base na doutrina mais aceita, pode-se afirmar seis espécies tributárias que compõem o sistema 

tributário brasileiro: impostos, taxas, contribuições de melhoria, contribuições federais, 

contribuições municipais e do Distrito Federal e Empréstimos Compulsórios.  

A seguir serão detalhadas as seis espécies de tributos que estão no sistema tributário 

nacional.  

 

1.1.1 - Impostos 

 É aquele que, uma vez instituído por lei, é devido, independentemente de qualquer 

atividade estatal em relação ao contribuinte. Portanto, não está vinculado a nenhuma 

prestação do Estado ao sujeito passivo. (FABRETTI, 2010, p.110) 

O art. 6º do Código Tributário Nacional (CTN) define imposto: 

http://www.escoladegoverno.org.br/artigos/1734-o-sistema-tributario-nacional
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Art. 16. Imposto é o tributo cuja obrigação tem por fato gerador uma 

situação independentemente de qualquer atividade específica, relativa ao 

contribuinte. 

 

O imposto é de competência privativa, atribuída pela Constituição Federal (CF), ou 

seja, é exclusivamente da União ou dos Estados ou dos Municípios ou do Distrito Federal 

(arts. 153 a 155 da CF).  

O parágrafo primeiro do dispositivo constitucional determina que os impostos, sempre 

que possível, terão caráter pessoal e serão calculados de acordo com a capacidade econômica 

do contribuinte. 

Para Claudio Borba (2007, p. 28) a grande maioria dos impostos no Brasil não é 

graduada de acordo com a capacidade econômica do contribuinte e, muito menos, têm caráter 

pessoal. O autor ainda afirma que nos casos em que a incidência é direta e pessoal, é fácil 

identificar quais as pessoas que serão tributadas, como no imposto de renda; mas, se o 

imposto é real e tem incidência, como IPI ou o ICMS, a transferência do ônus financeiro para 

outra pessoa dificulta a graduação na medida exata à capacidade de contribuir. 

 

1.1.2 - Taxas 

 O CTN, em seu art.77, definiu: 

Art. 77 - As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal 

ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas atribuições, têm como 

fato gerador o exercício regular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva 

ou potencial, de serviço público específico e divisível, prestado ao 

contribuinte ou posto à sua disposição. 
  

Para Machado (2010, p. 447) enquanto o imposto é uma espécie de tributo cujo fato 

gerador não está vinculado a nenhuma atividade estatal específica relativa ao contribuinte 

(CTN, art. 16), a taxa, pelo contrário, tem seu fato gerador vinculado a uma atividade estatal, 

específica relativa ao contribuinte. 

Segundo Ferreira da Silva (2009, s.p.) as taxas são as mais diversas, sendo um tributo 

diretamente vinculado a prestação de um serviço para um contribuinte. O serviço pode ser 

considerado efetivo ou potencial. Isto é, na primeira hipótese quando o tributado paga pela 

utilização, e na segunda possibilidade é quando o contribuinte não utiliza, porém tem o 

serviço a sua disposição. Exemplo: serviço de água potável e esgotamento sanitário. 

Como exemplo de taxas, podemos citar: 

 Taxa de Fiscalização da Comissão de Valores Mobiliários - CVM (Lei 7.940/89); 

http://www.dji.com.br/codigos/1966_lei_005172_ctn/077a080.htm
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 Taxa de Fiscalização e Controle da Previdência Complementar - TAFIC (MP 233/04, 

art. 12); 

 Taxa de Licenciamento Anual de Veículo; 

 Taxa de Utilização do MERCANTE - decreto 5.324/04; 

 Taxa de Utilização do SISCOMEX (Sistema Integrado de Comércio Exterior); 

 Taxa Processual Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE (Lei 

9.718/98); 

 Taxas do Registro do Comércio - Juntas Comerciais. 

 

1.1.3 - Contribuições de Melhoria 

 

O CTN dispõe que só podem ser cobradas se, em virtude de obra pública, decorrer 

valorização imobiliária para o contribuinte (arts. 81 e 82): 

 
Art. 81. A contribuição de melhoria cobrada pela União, pelos Estados, pelo 

Distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas 

atribuições, é instituída para fazer face ao custo de obras públicas de que 

decorra valorização imobiliária, tendo como limite total a despesa realizada e 

como limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada 

imóvel beneficiado. 

Art. 82. A lei relativa à contribuição de melhoria observará os seguintes 

requisitos mínimos: 

       I - publicação prévia dos seguintes elementos: 

       a) memorial descritivo do projeto; 

       b) orçamento do custo da obra; 

       c) determinação da parcela do custo da obra a ser financiada pela 

contribuição; 

       d) delimitação da zona beneficiada; 

       e) determinação do fator de absorção do benefício da valorização para 

toda a zona ou para cada uma das áreas diferenciadas, nela contidas; 

       II - fixação de prazo não inferior a 30 (trinta) dias, para impugnação 

pelos interessados, de qualquer dos elementos referidos no inciso anterior; 

       III - regulamentação do processo administrativo de instrução e 

julgamento da impugnação a que se refere o inciso anterior, sem prejuízo da 

sua apreciação judicial. 

 

Professor Ataliba (2002, s.p.) define como instrumento puro e simples de realização 

do princípio constitucional e legal que atribui ao poder público a valorização imobiliária 

causada por obra pública.  

De acordo com Jardim (2000, p. 260), a contribuição de melhoria se caracteriza 

como espécie tributária que incide sobre a propriedade de imóvel valorizado em virtude de 

obra pública. 
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Segundo Machado (2010, p. 459) a contribuição de melhoria, portanto, é uma 

espécie de tributo vinculado, vale dizer, tributo cujo fato gerador está ligado a atividade 

estatal específica relativa ao contribuinte. O autor ainda afirma que a função da contribuição 

de melhoria é fiscal, mas também importante função redistributiva. 

De acordo com os autores acima seria exemplo de contribuição de melhoria qualquer 

reforma que valorize os imóveis próximos da mesma, seja uma rua asfaltada ou uma nova 

praça. Nesses casos, os donos desses imóveis são chamados a pagar uma contribuição para os 

cofres da cidade. 

 

1.1.4 - Contribuições Federais 

  

A CF, em seu art. 149, dá competência exclusiva à União para instituir três tipos de 

contribuições: sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias 

profissionais e econômicas.  

Para Fabretti (2007, p. 112) as contribuições federais só podem ser instituídas por lei 

complementar (CF, Art.146, III), atendido, dessa forma, o princípio da legalidade (CF, Art. 

150, I), sendo vedada a cobrança do tributo em relação a fatos geradores ocorridos antes do 

início da vigência da lei que o houver instituído, ou seja, respeitado o princípio da 

irretroatividade da lei que o houver instituído. 

De acordo com Oscar Valente Cardoso (2011, s.p.) as contribuições sociais podem 

ser subdivididas em: 

a) previdenciárias, se destinadas especificamente ao custeio da Previdência 

Social, e são formadas pelas contribuições dos segurados e das empresas 

(arts. 20/23 da Lei nº 8.212/1991); b) e não previdenciárias, quando voltadas 

para o custeio da Assistência Social e da Saúde Pública. Por exemplo: a 

COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social), o PIS 

(Programa de Integração Social), incidentes sobre a receita ou o faturamento, 

e a CSLL (Contribuição Social sobre o Lucro Líquido), que recai sobre o 

lucro.  

 

1.1.5 - Contribuições Municipais e do Distrito Federal 

 Segundo Fabretti (2007, p. 118), sobre as contribuições municipais e do Distrito 

Federal: 

A Emenda Constitucional nº 39, de 19-12-2002, introduziu um novo art. 

149-A, na CF, que permite aos municípios e ao Distrito Federal, na forma 

das respectivas leis, instituir contribuição para o custeio do serviço de 

iluminação pública, observado o disposto no art. 150, I e III, da CF, ou seja, 

cobrada mediante lei e aplicável somente ao fatos geradores ocorridos a 

partir da vigência da lei, observado o princípio da noventena. 
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Toda e qualquer responsabilidade pelo operacional e pela manutenção de iluminação 

pública é de responsabilidade do Poder Público Municipal. 

Para Daniel Souza (2008, p. 3) a respeito da Contribuição de Iluminação Pública: 

Ao criar a Contribuição de Iluminação Pública, o constituinte derivado 

ampliou um direito já assegurado aos Entes Públicos, através do artigo 149-

A, possibilitando que as contribuições beneficiem, além dos sistemas de 

previdência e assistência social, os serviços de Iluminação Pública, 

considerando a sua imprescindibilidade e a impossibilidade de ser arcado 

pelos entes públicos, sem a existência de uma fonte de custeio específica, 

pois não é um serviço abrigado por nenhum dos impostos que ao ente 

público Município é possível instituir. 

 

Souza ainda confirma que a contrariedade dos nossos tribunais à instituição da “taxa 

de iluminação pública” fundamentou-se sempre na impossibilidade da divisibilidade do 

tributo e nunca na inocorrência da obrigação pelos serviços recebidos. 

 

1.1.6 – Empréstimos Compulsórios 

O JusBrasil (2010, s.p.) define empréstimos compulsórios como Tributo atípico 

instituído por lei complementar para que o governo possa atender a despesas extraordinárias, 

decorrentes de calamidade pública ou guerra, ou no caso de investimento público de caráter 

urgente e de relevante interesse para o bem comum da nação. 

O art. 148 da CF dispõe: 

Art. 148. A União, mediante lei complementar, poderá instituir empréstimos 

compulsórios: 

I para atender a despesas extraordinárias, decorrentes de calamidade pública, 

de guerra externa ou sua iminência; 

II no caso de investimento público de caráter urgente e de relevante interesse 

nacional, observado o disposto no art. 150, III, b. 

Parágrafo único. A aplicação dos recursos provenientes de empréstimo 

compulsório será vinculada à despesa que fundamentou sua instituição. 

  

   Os tributos citados acima têm como objetivo arrecadar recursos para a União, 

Estados e Municípios, e também tem como função interferir no domínio econômico, 

regularizando a economia. E fica a responsabilidade desses órgãos de cobrar, recolher, 

fiscalizar e utilizar os recursos para seu fim. 

Não menos importante que os outros, os impostos estaduais são destinados aos 

governos dos estados. E seu imposto que mais se destaca é o ICMS por ser uma importante 
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fonte de receitas para os Estados e o Distrito Federal. Na próxima etapa do trabalho será 

dedicado a escrita a alguns comentários sobre o ICMS. 

1.2 – Impostos Estaduais 

O art.155 da CF define: 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos 

sobre:  

I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos;  

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de 

serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, 

ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior; 

 III - propriedade de veículos automotores. 

 

Segundo a Secretaria de Estado de São Paulo (2013, s.p.) Os impostos estaduais são: 

Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, Imposto sobre a Propriedade de 

Veículos Automotores - IPVA, Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de 

Quaisquer Bens e Direitos – ITCMD. 

Como dito por Jardim (2000, p. 208) na área do ICMS, por exemplo, o fato gerador 

presumido agride o princípio da não-cumulatividade, dentre outros, pois o primeiro 

contribuinte suporta toda a carga do imposto em relação aos fatos futuros, e, por isso mesmo, 

o imposto devido nas operações não poderia ser objeto de compensação, como quer o referido 

comando constitucional. 

Apesar do ICMS ser não-cumulativo, segundo o Advogado Jorge Zaninetti (2013, 

s.p.): 

[...]nas operações de exportações, embora beneficiadas pela não incidência 

do ICMS, permitem a manutenção e o aproveitamento de créditos relativos a 

esse imposto estadual. O ICMS incidente nas aquisições de insumos 

utilizados na fabricação de produtos destinados à exportação pode, sim, ser 

mantido e aproveitado para abatimento do ICMS devido pela própria 

empresa, face às suas operações internas porventura sujeitas a esse mesmo 

tributo estadual. Caso a empresa não consiga absorver todos esses créditos 

acumulados, ou seja, caso o volume de créditos gerados na exportação seja 

maior que o montante de ICMS devido pela própria empresa em decorrência 

das vendas por ela realizadas no mercado interno, esse saldo credor ficará 

acumulado e poderá ser aproveitado no abatimento de futuros débitos de 

ICMS da própria empresa.      

 

1.2.1 – ICMS  

 

A Secretaria de Estado de Minas Gerais (2013, s.p.) define ICMS como o Imposto 

sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de 
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Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação. É de competência estadual e 

constitui uma das principais fontes de recurso para as contas públicas. 

De acordo com Machado (2010, p. 382)   

O ICMS é tributo de função predominantemente fiscal. É fonte de receita 

bastante expressiva para os Estados e para o Distrito Federal. Tem sido, 

todavia, utilizado também com função extrafiscal, mas essa prática é 

desaconselhável, em virtude das práticas fraudulentas que o tratamento 

diferenciado pode estimular. 

 

Em regra geral, o ICMS é um imposto não-cumulativo, e de acordo com Fabretti 

(2007, p.169) o ICMS é, por determinação constitucional, um imposto não-cumulativo. Do 

imposto devido em cada operação será abatido a valor pago na operação anterior. 

  

1.2.1.1 – Fato Gerador 

 

Conforme prevê o art. 2º do Regulamento do ICMS de Minas Gerais (RICMS/02), 

aprovado pelo Decreto n.º 43080, de 13/12/02, o fato gerador ocorre, dentre outras hipóteses, 

na saída de mercadoria, a qualquer título, inclusive em decorrência de bonificação, de 

estabelecimento de contribuinte, ainda que para outro estabelecimento do mesmo titular. 

Também são incidentes de ICMS as operações com energia elétrica, lubrificantes e 

minerais, combustíveis líquidos e gasosos, que depois da CF/88 eram sujeitos apenas ao 

Imposto Único Federal. Foram incluídos também na incidência de ICMS, os serviços de 

telecomunicações, pela Emenda Constitucional nº 3/93. 

A Lei Complementar nº 87/96 dispõe: 

Art. 12. Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no momento: 

        I - da saída de mercadoria de estabelecimento de contribuinte, ainda que 

para outro estabelecimento do mesmo titular; 

        II - do fornecimento de alimentação, bebidas e outras mercadorias por 

qualquer estabelecimento; 

        III - da transmissão a terceiro de mercadoria depositada em armazém 

geral ou em depósito fechado, no Estado do transmitente; 

        IV - da transmissão de propriedade de mercadoria, ou de título que a 

represente, quando a mercadoria não tiver transitado pelo estabelecimento 

transmitente; 

        V - do início da prestação de serviços de transporte interestadual e 

intermunicipal, de qualquer natureza; 

        VI - do ato final do transporte iniciado no exterior; 

        VII - das prestações onerosas de serviços de comunicação, feita por 

qualquer meio, inclusive a geração, a emissão, a recepção, a transmissão, a 

retransmissão, a repetição e a ampliação de comunicação de qualquer 

natureza; 

        VIII - do fornecimento de mercadoria com prestação de serviços: 

        a) não compreendidos na competência tributária dos Municípios; 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/legislacao_tributaria/ricms_2002_seco/partegeral2002_1.htm#art2
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        b) compreendidos na competência tributária dos Municípios e com 

indicação expressa de incidência do imposto de competência estadual, como 

definido na lei complementar aplicável; 

        IX – do desembaraço aduaneiro de mercadorias ou bens importados do 

exterior;  

        X - do recebimento, pelo destinatário, de serviço prestado no exterior; 

        XI – da aquisição em licitação pública de mercadorias ou bens 

importados do exterior e apreendidos ou abandonados;  

        XII – da entrada no território do Estado de lubrificantes e combustíveis 

líquidos e gasosos derivados de petróleo e energia elétrica oriundos de outro 

Estado, quando não destinados à comercialização ou à industrialização;  

        XIII - da utilização, por contribuinte, de serviço cuja prestação se tenha 

iniciado em outro Estado e não esteja vinculada a operação ou prestação 

subsequente. 

        

  

1.2.1.2 – Alíquotas 

 

As alíquotas interestaduais do ICMS são fixadas pela Resolução do Senado Federal 

nº 22/1989, utilizadas nas operações ou prestações que se destinam a contribuintes de outros 

Estados.  

De acordo com o princípio da seletividade, previsto no art. 155, § 2º, III, da 

Constituição Federal, a alíquota do ICMS deve ser menor para os produtos considerados 

essenciais e maiores para os produtos considerados supérfluos. 

As alíquotas internas dos Estados são fixadas por lei estadual, e as alíquotas 

interestaduais, por resolução do Senado Federal. Quando na existência de operações 

interestaduais para contribuintes, serão aplicadas as alíquotas estipuladas pelo Senado,e 

quando a operação for direcionada ao não contribuinte, serão utilizadas as alíquotas internas. 

(Constituição Federal/1988, art. 155, § 2º, IV e VII, "a"). 

1.2.1.3 – ICMS no Estado de Minas Gerais 

 

De acordo com a Secretaria do Estado de Minas Gerais (2013, s.p.) as normas gerais 

do ICMS estão contidas na Lei Complementar n° 87/1996, conhecida como Lei Kandir. Em 

Minas Gerais, vigoram também a Lei n° 6.763/1975 e o Regulamento do ICMS (RICMS), 

aprovado pelo Decreto n° 43.080/2002. 

Com embasamento nas leis citadas acima, temos as seguintes alíquotas internas no 

Estado de Minas Gerias: Alíquota de 30%, alíquota de 25%, alíquota de 12%, alíquota de 7% 

e alíquota de 18%, como exemplificado no Anexo I. 
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Segundo a Equipe do Portal Tributário (2013, s.p.) o ICMS será não-cumulativo, 

compensando-se o que for devido em cada operação relativa à circulação de mercadorias ou 

prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores pelo Estado de MG. É 

importante o acompanhamento sistemático de tais créditos, visando otimizá-los e reduzir, de 

forma legal, o montante do ICMS a pagar. 

Com o auxilio de um bom planejamento tributário é possível reduzir a carga 

tributária com ICMS, através da utilização de créditos fiscais acumulados do mesmo. No 

próximo capítulo será falado sobre o planejamento tributário e seus pontos para a redução da 

carga tributária.  
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2–ESTUDO SOBRE PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO COM ÊNFASE EM ICMS 

 

Neste segundo capítulo pretende-se, de modo objetivo, descrever as características 

do Planejamento Tributário e estabelecer as principais premissas sobre a elisão fiscal, dando 

ênfase ao ICMS (Imposto sobre circulação de mercadorias e serviços). 

 

2.1 Conceitos de Planejamento Tributário 

 

Estudado o conceito de tributos no capítulo anterior, podemos entender melhor, o 

que é um Planejamento Tributário, que segundo Fabretti (2006, p.32), é: “O estudo feito 

previamente, ou seja, antes da realização do fato administrativo, pesquisando-se seus efeitos 

jurídicos e econômicos e as alternativas legais menos onerosas, denomina-se Planejamento 

Tributário, que exige antes de tudo, bom senso de planejador”. 

Montanholi (2010, p. 39) conceitua planejamento tributário como estudos pontuais e 

específicos objetivando melhorar a carga tributária geral da empresa, através de contenciosos, 

reorganizações societárias etc.  

Para Greco (2008, p. 117) planejamento tributário é “conjunto de condutas que o 

contribuinte pode realizar visando buscar a menor carga tributária legalmente possível”. 

Segundo Machado (2007, p. 360) “a economia lícita de tributos obtida através da organização 

das atividades do contribuinte, de sorte que sobre elas recai o menor ônus possível”. 

O primeiro elemento definidor do planejamento tributário é o fato de ser formado por 

atos lícitos. Greco (2008, p. 114) afirma que este elemento é “a primeira exigência para 

reconhecer a existência de planejamento tributário”. Segundo Melina de Souza (2012, p. 30)o 

segundo requisito é que o planejamento tributário é composto por condutas que não estão 

reguladas pelo ordenamento, de forma positiva (permitindo, obrigando ou incentivando) ou 

negativa (proibindo). Em outras palavras, sobre os efeitos das condutas realizadas não há uma 

previsão expressa no ordenamento autorizando-as, obrigando-as ou proibindo-as. 

 

Fabretti (2007, p. 32) conclui sobre planejamento tributário: 

“Não há mágica em planejamento tributário, apenas alternativas, cujas 

relações custo/benefício variam muito em funções dos valores envolvidos, 

da época, do local etc. [...] Analisando as alternativas e as lacunas (brechas) 

existentes na legislação, verifica-se que, através dos anos, o Fisco vem 

eliminando-as por sucessivas alterações da lei.” 

Segundo Adiléia e Rúbia (2008, p. 03): 
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“planejamento tributário jamais deve ser confundido com sonegação fiscal. 

Planejar é escolher, entre duas ou mais opções lícitas, aquela que possa dar 

melhores resultados para a empresa. Enquanto sonegar, é utilizar-se de 

meios ilegais para deixar de recolher um tributo que é devido, assim como a 

fraude, a simulação ou a dissimulação, sendo o uso destas considerações 

como comissão dolosa tendente a impedir ou retardar o conhecimento do 

fato gerador da obrigação fiscal, da autoridade fazendária.” 

 
Eurípedes, Lacordaire e Thiago (2011, p. 13) ainda afirmam: 

“Não se confunde planejamento tributário com sonegação fiscal. Planejar é 

escolher, entre duas ou mais opções lícitas, a que resulte no menor imposto a 

pagar ou postergar o pagamento. Sonegar, é se utilizar de meios ilegais, 

como fraude, simulação e dissimulação, para deixar de recolher o tributo 

devido, sendo considerado como omissão dolosa tendente a impedir ou a 

retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade 

fazendária da ocorrência do fato gerador da obrigação principal.” 

De acordo com os autores acima o planejamento tributário é um direito subjetivo do 

contribuinte, de pesquisar, dentro de normas legais, soluções mais acessíveis para resolver os 

encargos tributários da empresa. Desde que o contribuinte não haja com ato ilícito, pode, 

tranquilamente, adotar procedimentos que o encaminhem para a diminuição da carga 

tributária. 

 

2.2 Tipos de planejamento tributário 

 

Segundo Eurípedes, Lacordaire e Thiago (2011, p. 08)o planejamento tributário 

aborda qualquer setor ou atividade de uma empresa de forma tal a resultar em maior 

segurança ou, até mesmo, em ganho econômico financeiro. Na prática, quanto maior e mais 

dinâmica for a empresa, mais sofisticado será seu planejamento fiscal. Do ponto de vista 

empresarial, ou seja, analisando seus efeitos na estrutura gerencial e contábil-financeira, o 

planejamento tributário poderá ocorrer em conformidade com algumas orientações.  

Borges (1997, s.p.) define as seguintes abordagens. 

I. operacional (Planejamento Tributário Operacional), refere-se aos 

procedimentos formais prescritos pelas normas ou pelo costume, ou seja, na 

forma específica de contabilizar determinadas operações e transações, sem 

alterar suas características básicas; e, 

II. estratégico (Planejamento Tributário Estratégico), implica mudança de 

algumas características estratégias da empresa, tais como: estrutura de 

capital,localização, tipos de empréstimos, contratação de mão-de-obra. 
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Para Eurípedes, Lacordaire e Thiago (2011, p. 08)na visão jurídica, em que se 

consideram exclusivamente os efeitos fiscais no tempo, existem três tipos de planejamento 

tributário: 

a) preventivo: nesta perspectiva desenvolvem-se continuamente por intermédio de 

orientações, manuais de procedimentos e reuniões e abrange, sobretudo, as atividades de 

cumprimento da legislação tributária nas obrigações principais e acessórias; 

b) corretivo: pela aplicação deste enfoque detectada determinada anormalidade, 

procede-se ao estudo, e alternativas de correção da anomalia são indicadas; normalmente, não 

deve existir o tipo corretivo em uma empresa que adote o tipo preventivo; e, 

c) especial: este enfoque surge em função de determinado fato como, por exemplo, 

abertura de filiais, lançamento de novos produtos, aquisição ou alienação da empresa, 

processos societários de reestruturação (cisão, fusão, incorporação, associação, etc.). 

Consideradas a complexidade e a importância de cada caso, demandam dedicação exclusiva e 

conclusões precisas. A operatividade sistêmica de um planejamento fiscal “especial” 

compreende cinco fases: a pesquisa do fato, objeto do planejamento fiscal; a articulação das 

questões fiscais oriundas do fato pesquisado; estudo dos aspectos jurídicos fiscais 

relacionados com as questões decorrentes do fato pesquisado, conclusão e formalização do 

planejamento em um expediente técnico-jurídico. 

De acordo com Fabretti (2005, s.p.) pode-se classificar o planejamento tributário 

obedecendo aos seguintes critérios: 

Pelo critério das áreas de atuação, pode-se classificar nas seguintes modalidades: 

I. administrativo – no caso das ações por intervenções diretas no sujeito 

ativo, por exemplo: a consulta fiscal; 

II. judicial – pelo pleito de tutela jurisdicional, como em ação declaratória de 

inexistência de débito fiscal; e 

III. interno – nos casos em que os atos realizados na própria empresa, como 

o Comitê de Planejamento Tributário. 

 

Considerando o objetivo, pode-se classificar o Planejamento Tributário em: 

1º. anulatório – empregando-se estruturas e formas jurídicas a fim de impedir 

a concretização da hipótese de incidência da norma; 

2º. omissivo ou evasão imprópria – a simples abstinência da realização da 

hipótese de incidência; por exemplo: importação proibitiva de mercadorias 

com altas alíquotas, como carros importados; 

3º. induzido – quando a própria lei favorece, por razões extra-fiscais, a 

escolha de uma forma de tributação, por intermédio de incentivos e isenções; 

por exemplo: a compra de mercadorias importadas por meio da Zona Franca 

de Manaus; 

4º. optativo – elegendo-se a melhor fórmula elisiva entre as opções dadas 

pelo 
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legislador; por exemplo: opção entre a tributação do IR pelo lucro real ou 

resultado presumido; 

5º. interpretativo ou lacunar – em que o agente se utiliza das lacunas e 

imprevisões do legislador; por exemplo: não incidência do ISS sobre 

transportes intermunicipais e, 

6º. metamórfica ou transformativo – forma atípica que se utiliza da 

transformação ou mudança dos caracteres do negócio jurídico, a fim de 

alterar o tributo incidente ou aproveitar-se de um benefício legal; por 

exemplo, a transformação da sociedade comercial em cooperativa para se 

obter menor ônus tributário no regime jurídico pátrio. 

 

Quando se pretende realizar um planejamento tributário, independente do método 

escolhido para planejar, é importante saber diferenciar o princípio de elisão e sonegação 

fiscal, a segunda também nomeada como evasão fiscal.  

 

2.3 Elisão Fiscal 

 

Para Amaral (in AMARAL (coord.), 2002, p. 49): 
A elisão fiscal é um conjunto de procedimentos previstos em lei ou não 

vedados por ela que visam diminuir o pagamento de tributos. O contribuinte 

tem o direito de estruturar o seu negócio da maneira que melhor lhe pareça, 

procurando a diminuição dos custos de seu empreendimento, inclusive dos 

impostos. Se a forma celebrada é jurídica e lícita, a fazenda pública deve 

respeitá-la. 

Greco (2002, s. p.) conceitua a elisão como a “conduta lícita do contribuinte antes da 

ocorrência do fato gerador, que ele pratique sem que esteja revestida de nenhuma prática 

simulatória, com a qual ele obtenha uma menor carga tributária legalmente possível”. Ele 

ainda conclui (2008, p.81), “planejamento e elisão são conceitos que se reportam à mesma 

realidade, diferindo apenas quanto ao referencial adotado e à tônica que atribuem a 

determinados elementos”. 

Segundo Zanluca (2012, s.p.) existem duas espécies de elisão fiscal:  

1. Aquela decorrente da própria lei e 

2. A que resulta de lacunas e brechas existentes na própria lei. 

Ainda com base em Zanluca (2012, s.p.):  

“no caso da elisão decorrente da lei, o próprio dispositivo legal permite ou 

até mesmo induz a economia de tributos. Existe uma vontade clara e 

consciente do legislador de dar ao contribuinte determinados benefícios 

fiscais. Os incentivos fiscais são exemplos típicos de elisão induzida por lei, 

uma vez que o próprio texto legal dá aos seus destinatários determinados 

benefícios”. 
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O autor ainda afirma que: 

“a segunda espécie, contempla hipóteses em que o contribuinte opta por 

configurar seus negócios de tal forma que se harmonizem com um menor 

ônus tributário, utilizando-se de elementos que a lei não proíbe ou que 

possibilitem evitar o fato gerador de determinado tributo com elementos da 

própria lei”.  

 

A elisão, quando caracterizada por fatos que não estão em conformidade com a 

legislação, o legislador não abrange todas as ocorrências previsíveis, podendo ser 

apresentados questionamentos jurídicos e éticos em sua avaliação diante do planejamento, 

podendo até caracterizar sonegação fiscal. 

 

2.4  Sonegação Fiscal  

  

Para Eurípedes, Lacordaire e Thiago (2011, p. 13) a evasão, ao contrário da elisão, 

consiste na lesão ilícita do fisco, não se pagando o tributo devido, ou pagando-se menos que o 

devido, de forma deliberada ou por negligência. A evasão pode ser caracterizada como fraude, 

que é arquitetada antes do fato gerador, com artifícios e simulações no sentido de afastar a 

incidência do tributo, ou por sonegação, que ocorre depois do fato gerador, com a ocultação 

do fato perante o fisco e o não pagamento do tributo. 

Portal Tributário (2011, s.p.) define fraude ou sonegação como “utilizar 

procedimentos que violem diretamente a lei fiscal ou o regulamento fiscal. É  flagrante e 

caracteriza-se pela ação do contribuinte em se opor conscientemente à lei. Desta forma, 

sonegação é um ato voluntário, consciente, em que o contribuinte busca omitir-se de imposto 

devido”. 

Sonegação Fiscal, também conhecida como Evasão Fiscal, é definida por Fabretti 

(2007, p.138) como uma prática contrária à lei. Geralmente, é cometida antes da ocorrência 

do fato gerador da obrigação tributária, objetivando reduzi-la ou ocultá-la. 

Fabretti (2007, p. 138) ainda coloca que “a evasão fiscal está prevista e capitulada na 

Lei dos Crimes Contra a Ordem Tributária, Econômica e Contra as Relações de Consumo 

(Lei nº8.137/90)”. A citada lei define que constitui crime contra a ordem tributária suprimir 

ou reduzir tributo mediante as condutas discriminadas no seu texto, das quais ressaltam-se as 

seguintes: 

a) omitir informação ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias; 
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b) fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos, ou 

omitindo operação de qualquer natureza, em documento ou livro exigido 

pela lei fiscal; 

c) falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, duplicata, nota de venda ou 

qualquer outro documento relativo a operação tributável; 

d) elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento que saiba ou 

deva saber falso ou inexato; 

e) utilizar ou divulgar programa de processamento de dados que permita ao 

sujeito passivo da obrigação tributária possuir informação contábil diversa 

daquela que é, por lei, fornecida à Fazenda Pública; 

f) fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos, ou 

empregar outra fraude, para eximir-se, total ou parcialmente, do pagamento 

de tributo. 

O artigo 71 da lei 4.502, de 30 de novembro de 1964, define sonegação como toda 

ação ou omissão culposa, que tenta impedir ou retardar, total ou parcial, o conhecimento por 

parte da autoridade fazendária, relativa à ocorrência do fato gerador da obrigação tributária 

principal, sua natureza ou circunstâncias materiais e as condições pessoais do contribuinte, 

capazes de afetar a obrigação tributária principal ou o crédito tributário correspondente. 

De acordo com os autores acima a fraude ou sonegação fiscal são procedimentos que 

violam a lei fiscal ou o regulamento fiscal. Seguindo esse procedimento, o contribuinte age de 

forma conscientemente, para se beneficiar. Mas se o contribuinte pretende fazer um 

planejamento tributário ideal, deve seguir o caminho lícito. 

 

2.5 ICMS e Planejamento Tributário 

 

Segundo a Secretaria de Estado de São Paulo (2013, s.p.) ICMS é a sigla que 

identifica o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação. É um 

imposto que cada um dos Estados e o Distrito Federal podem instituir, como determina a 

Constituição Federal de 1988.  

A Secretaria de Estado de São Paulo ainda colocam sobre ICMS:  

Esse imposto pode ser seletivo. Na maior parte dos casos o ICMS, que é 

embutido no preço, corresponde ao percentual de 18%. Entretanto, para 

certos alimentos básicos, como arroz e feijão, o ICMS cobrado é de 7%. Já 

no caso de produtos considerados supérfluos, como, por exemplo, cigarros, 

cosméticos e perfumes, cobra-se o percentual de 25%. O ICMS é um 

imposto não cumulativo, compensando-se o valor devido em cada operação 

ou prestação com o montante cobrado anteriormente. Em cada etapa da 

circulação de mercadorias e em toda prestação de serviço sujeita ao ICMS 

deve haver emissão da nota fiscal ou cupom fiscal. Esses documentos serão 
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escriturados nos livros fiscais para que o imposto possa ser calculado pelo 

contribuinte e arrecadado pelo Estado.  

Utilizar dos procedimentos da elisão ou evasão fiscal equivale, portanto,  a reduzir a 

carga tributária de alguma forma. A respeito do ICMS, ocorre várias situações onde, por 

ocasião da saída, a incidência do imposto deixa de ocorrer, o que faz com que as empresas, 

por causa do benefício fiscal concedido, fique com saldo credor acumulado de ICMS em sua 

escrituração. 

Mostradas as considerações básicas de ordem conceitual e teórica acerca do ICMS no 

primeiro capítulo deste trabalho, podemos analisar dois casos apresentados por Aiache (2008, 

s.p.) nos quais podemos aplicar a elisão fiscal. 

O primeiro caso trata do exemplo de uma empresa que realiza venda a varejo 

(supermercado, lojas de eletrodomésticos, etc.) de mercadorias a consumidores, mediante a 

realização de contratos mercantis, com a entrega do produto, e liquidação do negócio 

mediante o pagamento feito a crédito (contrato de abertura de crédito, cartões das empresas), 

sobre o qual incidem juros iguais aos do mercado financeiro até a data de sua liquidação. 

Como se nota, no caso apresentado, ocorrem duas operações jurídicas diversas e 

autônomas, ou seja, uma operação mercantil, sujeita à incidência de ICMS, e um negócio 

financeiro, com possibilidade de incidência de imposto sobre operações financeiras (IOF), 

que, de forma alguma, podem ser confundidas, por força das consequências do 

inadimplemento de uma ou de outra serem completamente diferentes. 

Com isso, a empresa poderá diferenciar a natureza e os documentos relativos aos 

contratos mencionados, com o objetivo de calcular o ICMS sobre o preço do produto e o IOF 

sobre os juros do financiamento (salvo nos casos de isenção), naturalmente apurando uma 

menor carga tributária, tendo em vista que as alíquotas de ICMS serem superiores às do IOF. 

Aiache (2008, s.p.) apresenta o segundo caso de duas empresas distintas que resolvem 

constituir uma terceira empresa, mediante a integralização de bens ao capital desse novo 

empreendimento, procedendo, assim, à cessão de máquinas e equipamentos.  

Neste caminho, é salutar informar que, embora venha a ocorrer circulação física de 

bens destinados ao estabelecimento da nova empresa, não se caracterizam operações 

mercantis, mas efetivos negócios societários, que não se sujeitam à incidência do ICMS. 

Contudo, o artigo 3º, inciso VI, da Lei Complementar n. 87/96 não foi claro o bastante no 

sentido de excluir da imposição do ICMS tais negócios, pois simplesmente cogita de 

“transferência de propriedade de estabelecimento”, o que pode gerar imprecisão tributária. 

http://www.contabeis.com.br/termos-contabeis/icms
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Deste modo, no caso apresentado, para ter segurança quanto à inexigibilidade do 

ICMS, as empresas poderão: a) contratar um advogado para adotar medidas jurídicas 

objetivando a certeza tributária do seu procedimento; ou, b) abrir um negócio fechado, no 

local aonde irá se instalar a nova empresa, procedendo à remessa dos bens integralizados para 

o referido depósito com suspensão de tributo e, posteriormente, constituir a nova empresa 

com os tais bens nela já instalados, o que evitará a circulação física dos mesmos e, com isso, a 

incidência do ICMS. 

Zanluca (2012, s.p.) dá outro exemplo de planejamento com ICMS, se referindo a uma 

loja virtual:  
“Ao lançar sua loja virtual, verifique se não há possibilidade de operar a 

distribuição de seus produtos através de operação em estado com menor 

alíquota do ICMS para o consumidor final. Caso seu produto tenha 

substituição tributária, verifique as normas do estado para viabilizar a não 

cobrança do imposto, ou o ressarcimento da diferença do ICMS pago 

anteriormente sobre a base de cálculo maior. São planejamentos deste tipo 

que viabilizam um preço mais competitivo.” 

Mas ele adverte que com a publicação do Protocolo ICMS 21/2011, as vendas não 

presenciais para os Estados que aderiram ao Protocolo estão sendo duplamente oneradas, pois 

deverá ser recolhido, a favor da unidade federada de destino da mercadoria ou bem, a parcela 

do ICMS – devida na operação interestadual em que o consumidor final adquire mercadoria 

ou bem de forma não presencial por meio de internet. 

Para Lozekam (2012, s.p.) no que diz respeito ao ICMS, várias são as situações onde, 

por ocasião da saída, a incidência do Imposto deixa de ocorrer, o que faz com que as 

empresas, por força do benefício fiscal concedido, fique com saldo credor acumulado de 

ICMS em sua escrita fiscal. São os exemplos clássicos as saídas de mercadorias e serviços ao 

abrigo do Diferimento, Redução de Base de Cálculo, Redução de Alíquota, Isenção com não 

estorno, Exportações, dentre outros. 

Lozekam (2012, s.p.) coloca a seguinte situação:  

“Portanto, se a empresa tem créditos de ICMS, nada mais coerente do que 

procurar gerar débitos do Imposto, ainda que em atividades diferentes das 

quais está habituada, com o objetivo de compensar o débito gerado nesta 

atividade com o crédito acumulado do imposto em sua escrita fiscal, 

possibilitando assim a entrada destes recursos financeiros em seu caixa. Isto 

é possível, desde que respeitando os limites impostos na Legislação e no 

Regulamento do ICMS, ou seja efetuar esta compensação com a autorização 

e homologação do fisco, para evitar surpresas futuras.” 

http://www.normaslegais.com.br/legislacao/protocoloicms21_2011.htm


28 
 

Diante das considerações alinhadas, vale salientar que esses são apenas alguns dos 

vários meios existentes para planejar a economia do pagamento do ICMS, o que corrobora a 

tese de que um planejamento fiscal lícito pode trazer bons resultados tributário. 

 Através de uma analise critica e comparativa em cima de um estudo de caso de uma 

empresa X, preponderantemente exportadora, que atua no ramo de extração de minérios 

metálicos no Município de Nazareno, vamos poder observar como o saldo credor de ICMS 

fica acumulado e qual a melhor maneira de se obter a elisão fiscal. 
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3 ESTUDO SOBRE APLICAÇÃO DE PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO 

EM UMA EMPRESA DE NAZARENO 

 

O presente capítulo trata da descrição e análise do estudo, no qual será demonstrada 

os valores de ICMS referentes as operações de uma empresa que tem como principal 

atividade segundo o CNAE ( Classificação Nacional de Atividade Econômica) a extração de 

minérios de cobre, chumbo, zinco e outros minerais metálicos não-ferrosos não especificados 

anteriormente. Inicialmente, apresentam-se as informações sobre a empresa. Posteriormente, 

serão evidenciados os resultados obtidos através da apuração do ICMS nos meses de Outubro, 

Novembro e Dezembro de 2012. 

 

3.1 Informações da Empresa 

 

A empresa, objeto de estudo, está localizada no Estado de Minas Gerais, 

especificamente no interior do município de Nazareno. Não será revelado o nome da empresa, 

porém será usado um nome fictício, denominado Empresa X. 

Oficialmente fundada em 15 de Outubro de 1945, a Empresa X, tem como objetivo a 

exploração industrial de jazidas minerais, a metalurgia e o comércio desses produtos. As 

explorações são  executadas de forma semi-mecanizado, vindo a ser modernizados anos na 

frente com a instalação de moinhos e planta de separação magnética. 

A partir de 1996, a empresa entrou em um período de pesquisas e desenvolvimento 

de produtos e processos e também investimentos em instalações, reaproveitamento de rejeito 

como minérios industriais, melhoria na recuperação do tântalo, consolidando com o aumento 

da capacidade da planta para 25.000 toneladas por mês de pegmatito, no ano de 2000. 

No ano de 2009 a empresa concluiu o maior  projeto de sua história, que é a 

expansão de sua capacidade, passando para 50.000 toneladas por mês de pegmatito, se 

tornando uma importante  produtora de tântalo no mundo, além de já ser uma das maiores 

reservas mundiais em  teor. 

Para realização deste trabalho foram fornecidos demonstrativos dos resultados de 

ICMS dos últimos três meses da empresa, ressaltando que a forma de tributação adotada pela 

mesma, sempre foi realizada pela sistemática do Lucro Real. 
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3.2 Informações metodológicas 

 

Quanto à abordagem, é uma pesquisa qualitativa que segundo Lakatos e Marconi 

(2012, p. 70) “consiste em investigações de pesquisa empírica cuja principal finalidade é o 

delineamento ou análise das características de fatos ou fenômenos.” Foi realizado um estudo 

através de pesquisas bibliográficas, analisando livros, dados governamentais, textos e artigos 

que tratam de planejamento tributário e redução de carga tributária em diversas empresas. 

Assim sendo Marconi (2012, p. 71) justifica que a pesquisa descritiva tem como intuito o 

fornecimento de dados para averiguação de teorias.  

As informações utilizadas neste capítulo foram extraídas dos resultados das 

atividades referentes ao ICMS (Imposto sobre circulação de mercadoria ou serviço) da 

Empresa X através de Estudo de Caso. Que para Gil (2002, p. 52) define como uma 

investigação focada em uma comunidade voltada para qualquer atividade Humana. Buscando 

observar as atividades e opiniões, utilizando de entrevistas, questionários para captar dados e 

suas explicações e interpretações.  

As informações são originárias de formulários preenchidos nas unidades locais da 

empresa. São informações que foram repassadas à Sefaz-MG (Secretaria de Estado de 

Fazenda de Minas Gerais) através da DAPI (Declaração de Apuração e Informação do 

ICMS). 

A DAPI segundo a Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais (2013, s.p.) tem 

como objetivo: 

Apurar e informar ao Estado, mensalmente, o valor a ser pago ou restituído a 

título de Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e 

sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 

de Comunicação (ICMS) é uma obrigação das empresas inscritas no cadastro 

de contribuintes de Minas Gerais, enquadradas no regime de Débito e 

Crédito. O contribuinte enquadrado no regime de recolhimento Isento ou 

Imune entregará a DAPI somente quando realizar operações ou prestações 

sujeitas ao recolhimento do imposto. 

Os principais conceitos para esta análise são: 

 Entradas: Valores de todas as entradas como compras, transferências, devolução, 

energia elétrica, comunicação, transporte, ativo permanente, mercadorias de uso 

consumo e outras entradas referentes às operações do Estado, entre outros Estados e 

do Exterior. 
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 Saídas: Valores de todas as saídas como vendas, transferência, devolução, energia 

elétrica, comunicação, transporte e outras saídas referentes às operações do Estado, 

entre outros Estados e do Exterior. 

 Apuração do ICMS no período:  

 Créditos: Valores como saldo credor do período anterior, saldo por entradas, 

outros créditos saldo credor do período seguinte. 

 Débitos: Saldos por saídas. 

 

3.3 Levantamento de dados da Empresa X 

 

A captação dos dados para a análise foi compreendida entre os meses de Outubro, 

Novembro e Dezembro de2012. Para a realização da pesquisa foi feito um levantamento sobre 

as entradas e saídas da empresa, já que o ICMS é uma obrigação das empresas inscritas no 

cadastro de contribuintes de Minas Gerais, enquadradas no regime de Débito e Crédito.  

 

Tabela 1: Entradas do Estado 

Entradas do Estado      
01/10/2012 a 31/12/2012           

 Operação  Vl Contábil  Base Calculo 
 Imposto 
Creditado   Isentas   Outras  

 Compras  
         
8.898.408,92  

          
853.647,16  

                  
152.681,38  

          
7.371.703,91  

            
649.124,34  

Transferência 
                             
- 

                           
- 

                                    
- 

                               
- 

                             
- 

 Devolução  
                    
547,80  

                           
- 

                                    
-   

                    
547,80  

 Energia elétrica 
            
156.375,48  

          
149.529,76  

                     
26.915,36  

                               
- 

                 
6.845,72  

 Comunicação  
                    
757,95  

                  
566,82  

                          
141,70  

                               
- 

                             
- 

 Transporte  
              
43.490,66  

               
7.307,94  

                          
876,96  

                
36.182,72  

                             
- 

 Ativo permanente  
            
249.836,67  

                           
- 

                                    
- 

                  
4.656,00  

            
238.332,27  

 Uso consumo  
            
218.444,02  

                           
- 

                                    
- 

                               
- 

            
217.304,16  

 Outras  
            
384.869,52  

            
55.560,76  

                     
10.000,94  

                  
1.000,00  

            
328.308,76  

 Total do Estado  
   
9.952.731,02  

  
1.066.612,44  

           
190.616,34  

    
7.413.542,63  

   
1.440.463,05  

Fonte: Dados da pesquisa, 2013, s.p. 
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Como podemos observar a maioria das operações realizadas dentro do Estado foram 

isentas, segundo a Sefaz-MG (2013) As hipóteses de operações e prestações interestaduais 

alcançadas pela isenção estão relacionadas no Anexo Ido RICMS/02. 

 

Tabela 2: Entradas de outros Estados 

   Entradas de Outros Estados        
01/10/2012 a 

31/12/2012           

  Vl Contábil  Base Calculo 
 Imposto 
Creditado   Isentas   Outras  

            

 Compras  
             
542.744,57  

          
384.185,11  

                 
46.102,21  

                     
- 

       
158.559,46  

            

Transferencia 
                              
- 

                            
- 

                                
- 

                     
- 

                        
- 

            

 Devolução  
                     
605,27  

                  
605,27  

                         
72,63  

                     
- 

                        
- 

            

 Energia eletrica 
             
239.121,62  

          
228.361,67  

                 
41.105,10  

                     
- 

         
10.759,95  

            

 Comunicação  
                              
- 

                            
- 

                                
- 

                     
- 

                        
- 

            

 Transporte  
               
51.822,73  

                  
768,17  

                         
92,19  

      
44.581,24  

            
6.473,32  

            

 Ativo Permanente  
             
135.260,00  

                            
- 

                                
- 

                     
- 

       
131.569,85  

            

 Uso Consumo  
               
38.993,61  

                            
- 

                                
- 

                     
- 

         
38.779,53  

            

 Outras  
             
139.801,11  

             
67.807,00  

                   
8.136,84  

                     
- 

         
71.994,11  

            
            

 Total outro 
estado  

    
1.148.348,91  

     
681.727,22  

          
95.508,97  

  
44.581,24  

  
418.136,22  

Fonte: Dados da pesquisa, 2013, s.p. 

 

Na tabela acima podemos observar que as operações de outros Estados são menores 

do que as de dentro do Estado, porém as compras geraram mais créditos. O valor creditado se 

refere aos materiais de intermediários que segundo a Instrução Normativa SLT nº 01/2001 

conceitua: 
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Produto intermediário, para efeito de crédito do ICMS pelas empresas 

mineradoras, como sendo aquele que se integra ao novo produto ou, embora 

não se integrando ao produto, é empregado ou consumido imediata e 

integralmente no processo de extração e industrialização de minérios. A 

entrada de mercadoria destinada para uso e consumo não enseja o 

aproveitamento do ICMS a título de crédito até 31.12.2010, conforme 

estatuído no art. 66, inciso X, do RICMS/02. 

 

 

Tabela 3: Entradas do Exterior 

 
 

Entradas do Exterior      
01/10/2012 a 31/12/2012           

  Vl Contábil  Base Calculo 
 Imposto 
Creditado   Isentas   Outras  

 Compras  
             
131.816,89  

                            
- 

                                
- 

                                   
- 

             
131.816,89  

            

 Devolução  
          
4.331.114,90  

                            
- 

                                
- 

              
4.331.114,90  

                              
- 

            
 
Com/Trans/Energia  

                              
- 

                            
- 

                                
- 

                                   
- 

                              
- 

            

 Ativo permanente  
                              
- 

                            
- 

                                
- 

                                   
- 

                              
- 

            

 Uso Consumo  
                              
- 

                            
- 

                                
- 

                                   
- 

                              
- 

            

 Outras  
                              
- 

                            
- 

                                
- 

                                   
- 

                              
- 

 Total Exterior  
    
4.462.931,79                      -                        - 

       
4.331.114,90  

       
131.816,89  

Fonte: Dados da pesquisa, 2013, s.p. 

 

Na tabela 3 podemos observar que as compras efetuadas no exterior não são 

creditadas e as devoluções isentas, portanto suspensas. Segundo o Art. 341é suspensa a 

incidência do ICMS:  

VI - nas hipóteses de (Convs. AE 5/73 e 3/74; Conv. ICM 1/75; Ajuste 

SINIEF 3/73): 

a) entradas de mercadorias importadas do exterior com suspensão dos 

tributos federais incidentes sobre a importação, em decorrência de 

trânsito aduaneiro; 
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Tabela 4: Saídas para o Estado 

 

Saídas para o estado     

01/10/2012 a 
31/12/2012           

  Vl Contábil Base Calculo Imposto Creditado Isentas Outras 

Vendas 
              
40.933,81                            -                                 - 0,00 40.933,81 

            

 Transferência                            -                           -                                 -                              -                         - 

 Devolução  
         
3.522.225,62                     286,92                            51,65  

           
3.519.838,70  

             
2.100,00  

            

 Energia Elétrica                            -                           -                                 -                              -                         - 

 Comunicação                            -                           -                                 -                              -                         - 

 Transporte                            -                           -                                 -                              -                         - 

 Outras  
         
7.733.945,24  

                
6.500,00                       1.170,00  

           
7.425.891,33  

         
301.553,91  

Saídas para 
Estado 

   
11.297.104,67  

              
6.786,92  

                   
1.221,65  

      
10.945.730,03  

      
344.587,72  

Fonte: Dados da pesquisa, 2013, s.p. 

 

Podemos observar nesta tabela que apesar das saídas realizadas dentro do Estado ter 

um valor considerado, a maioria não está incidindo o ICMS. No Art. 341. É suspensa a 

incidência do ICMS nos seguintes itens relacionados à Empresa X : 

I - nas saídas internas, interestaduais e para o exterior, de mercadorias ou 

bens destinados a industrialização, conserto ou operações similares, bem 

como nos respectivos retornos, reais ou simbólicos, ressalvada a incidência 

do imposto quanto ao valor adicionado, observadas as seguintes disposições 

regulamentares: 

a) remessas internas e interestaduais de mercadorias ou bens a serem 

industrializados por terceiros: arts. 615 a 623; 

b) remessas para industrialização ou conserto e processos similares no 

exterior: art. 626; 

c) remessas internas e interestaduais para conserto e processos similares: 

arts. 627 a 631; 

II - nas saídas interestaduais de bens do ativo imobilizado, bem como de 

materiais para industrialização ou prestação de serviços fora do 

estabelecimento, ou com destino a outro estabelecimento inscrito como 

contribuinte, para serem utilizados na elaboração de produtos encomendados 

pelo remetente, observado o disposto no art. 624; 

XI - nas operações com minério de ferro e "pellets", nos termos do inciso I 

do art. 508 e em seu § 1º;. 
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Tabela 5: Saídas para outros Estados 

 

Saídas para outro estado     

01/10/2012 a 
31/12/2012           

  Vl Contábil Base Calculo Imposto Debitado Isentas Outras 

            

Vendas 
     
2.099.075,90  

      
2.072.685,19                   248.722,27                      -           26.390,71  

            

 Transferência                         -                         -                                 -                     -                        - 

            

 Devolução              7.425,60                          -                                 -                     -             7.425,60  

            

 Energia Elétrica                         -                         -                                 -                     -                        - 

            

 Comunicação                         -                         -                                 -                     -                        - 

            

 Transporte                         -                         -                                 -                     -                        - 

            

 Outras          340.543,93             59.287,99                       7.114,57       118.955,94          162.300,00  

            

Saídas outro estado 
  
2.447.045,43  

   
2.131.973,18                 255.836,84  

   
118.955,94       196.116,31  

Fonte: Dados da pesquisa, 2013, s.p. 

  

Na tabela 5 podemos observar que apenas as saídas referente as vendas foram 

tributadas, as outras saídas estão suspensas pelos mesmos motivos das saídas da tabela 4. 

Segundo o Art.155 - Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de 

serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, 

ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior; 

VII - em relação às operações e prestações que destinem bens e serviços a 

consumidor final localizado em outro Estado, adotar-se-á:  

a) a alíquota interestadual, quando o destinatário for contribuinte do 

imposto; 

b) a alíquota interna, quando o destinatário não for contribuinte dele; 
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Tabela 6: Saídas para o Exterior 

 

Saídas para Exterior      

01/10/2012 a 

31/12/2012 
 

        

CFOP Vl Contábil Base Calculo Imposto Debitado Isentas Outras 

            

 Vendas  
             
8.441.367,33  

                            
-                                 - 

             
8.441.367,33  

                            
- 

            

 Devoluções                                - 
                            
-                                 - 

                              
- 

                            
- 

            
 
Com/Trans/Energia                                - 

                            
-                                 - 

                              
- 

                            
- 

            

 Outras  
             
8.724.184,15  

                            
-                                 - 

                       
195,00  

          
8.723.989,15  

            

            

Saídas Exterior 
       
17.165.551,48  

                            
- 

                                
- 

          
8.441.562,33  

       
8.723.989,15  

Fonte: Dados da pesquisa, 2013, s.p. 

 

A Empresa X é considerada preponderantemente exportadora porque segundo a 

Receita Federal do Brasil (2013, s.p.): 

Considera-se pessoa jurídica preponderantemente exportadora aquela cuja 

receita bruta decorrente de exportação para o exterior, no ano-calendário 

imediatamente anterior ao da aquisição, houver sido igual ou superior a 80% 

(oitenta por cento) de sua receita bruta total de venda de bens ou serviços no 

mesmo período, após excluídos os impostos e contribuições incidentes sobre 

a venda. 

A Lei Kandir (Lei Complementar 87/96) dispensou do ICMS operações que 

destinem mercadorias para o exterior, bem como os serviços prestados a tomadores 

localizados no exterior. Por isso todas as saídas de vendas para o exterior estão isentas. 

 

3.4 Discussão e análises dos resultados da pesquisa 

 

Como vimos nos dados apresentados a Empresa X é preponderantemente 

exportadora e como ocorre nas operações de envolvam exportação, os créditos de ICMS 

podem ser considerados, nos termos da legislação, como “créditos acumulados” do ICMS. 

Para Sérgio Esteves (2012, s.p.) A principal causa deste problema é a existência de 

operações amparadas por imunidades, isenções, reduções, diferenças de alíquotas e outros 
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fatores que reduzem o valor do imposto devido nas operações realizadas pela empresa, sendo, 

porém, assegurada a manutenção do crédito relativo às operações anteriores pela ela 

realizadas.  

O que acontece com a Empresa X é exatamente isto e é explicado por Lozekam 

(2012, s.p.) cujo ICMS pago nas compras acaba ficando em sua escrita fiscal como crédito, 

pois a organização não tem como compensá-los na íntegra em suas saídas (débitos). Com isso, 

estes recursos se tornam um custo a mais, pois a sua não compensação gera um pagamento 

maior na compra e, devido a ficar em crédito no controle estadual, não reconhecido pela 

Receita Federal como custo, o que pode ser visualizado na tabela a seguir. 

 

Tabela 7: Apuração do ICMS no período 

 

Apuração do ICMS no período de 01/10/2012 a 31/12/2012 

Créditos Valor 

Saldo credor do período anterior  R$                     4.511.114,56  

Por entradas  R$                         285.776,11  

Outros créditos  R$                         137.910,51  

Total  R$                     4.934.852,83  

Saldo credor do período seguinte  R$                     4.675.928,08  

Débitos Valor 

Por saídas  R$                         257.058,49  

Outros débitos  R$                             1.866,26  

Total  R$                         258.924,75  

Fonte: Dados da pesquisa, 2013, s.p. 

Um possível planejamento para essa empresa é compensar ICMS com ICMS, 

conforme está definido na Constituição Federal, no Artigo 155, II, parágrafo segundo, que diz 

que o imposto previsto: 

I ) Será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação 

relativa a circulação de mercadorias ou prestação de serviços, com o 

montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou outro Estado ou pelo 

Distrito Federal. 

Para Lozekam (2012, s.p.) se a empresa tem créditos de ICMS, nada mais coerente 

do que procurar gerar débitos do Imposto, ainda que em atividades diferentes das quais esteja 

habituada, com o objetivo de compensar o débito gerado nesta atividade com o crédito 

acumulado do imposto em sua escrita fiscal, possibilitando assim a entrada destes recursos 

financeiros em seu caixa. 
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Esta opção é totalmente possível, desde que a Empresa X realize um planejamento 

lícito, respeitando os limites impostos na Legislação e no Regulamento do ICMS de Minas 

Gerais, ou seja, efetuar esta compensação com a autorização e homologação do fisco. 

O pedido deste crédito deve ser realizado através de um DCA-ICMS (Demonstrativo 

de Crédito Acumulado de ICMS), solicitado à Secretaria de Estado de Fazenda de Minas 

Gerais, conforme Resolução nº 3.535 de 29 de Junho de 2004 que: 

Disciplina a apuração de crédito acumulado de ICMS para fins de 

transferência e utilização, nas hipóteses previstas nos art. 1º a 6º do Anexo 

VIII do Regulamento do ICMS. 

 

No demonstrativo deve conter informações como listagem das exportações 

comprovadas no período, memorandos de exportação para as vendas com fim específico de 

exportação, demonstrativo do Custo Ajustado dos produtos exportados no período do DCA-

ICMS, Declaração de estoque, inicial e final do período do DCA-ICMS, apurações do ICMS 

relativo ao período do DCA-ICMS, e outros documentos que o Fisco achar necessário. 

Desta feita, para determinação das parcelas do saldo credor de ICMS acumulado em 

razão de exportação, serão considerados no DCA-ICMS, tratando-se de estabelecimento 

industrial, o custo dos produtos vendidos (CPV) relativamente às mercadorias objeto das 

operações conforme o caso, apurado a partir da contabilidade de custos integrada do 

contribuinte, ou, na sua falta, o custo apurado especialmente para este fim. 

Por fim, o contribuinte entregará o demonstrativo na Delegacia Fiscal a que estiver 

circunscrito em duas vias, sendo a primeira do contribuinte, após aprovação, e a segunda para 

a repartição fazendária, a ser arquivada. 

De acordo com Art. 7º, Resolução 3.535, de 29 de junho de 2004, MG, sendo assim, 

o Delegado Fiscal, após verificar as informações prestadas, solicitar outros documentos, se for 

o caso, e determinar as diligências e as correções que julgar necessárias: 

I - aprovará o DCA-ICMS, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao de sua 

entrega; 

II - devolverá a 1ª (primeira) via do demonstrativo ao contribuinte; e 

III - remeterá cópia do demonstrativo à Diretoria de Gestão de Projetos da 

Superintendência de Fiscalização (DGP/SUFIS). 

Segundo o Art. 7º, Anexo VIII, RICMS/MG, o contribuinte detentor original dos 

créditos acumulados somente poderá utilizá-los ou transferi-los quando de sua apuração 

constar saldo credor do imposto há pelo menos 3 (três) períodos consecutivos. 

Além disso: 
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a) O crédito apropriado em determinado período somente poderá ser transferido ou 

utilizado a partir do mês subsequente ao de sua apropriação. 

b) O valor a ser transferido ou utilizado a título de crédito acumulado será proporcional 

às operações e prestações referidas no item 2 desta consulta, Anexo VIII, do 

RICMS/MG, e não poderá ser superior ao montante do crédito apropriado referente 

às operações anteriores a elas relacionadas. 

c) Na hipótese de operação de venda para entrega futura, a transferência do crédito 

acumulado a ela relacionado somente poderá ocorrer após a efetiva saída da 

mercadoria para o destinatário. 

d) Na hipótese de aquisição de mercadoria decorrente de operação de venda para 

entrega futura, a transferência do crédito acumulado somente poderá ocorrer após a 

efetiva entrada da mercadoria no estabelecimento. 

e) Somente poderá transferir, receber em transferência ou utilizar crédito acumulado o 

estabelecimento que adotar o regime normal de apuração do imposto. 

f) O crédito acumulado somente poderá ser transferido ou utilizado após a 

comprovação das operações de exportação. 

Mas de acordo com os Art. 7 e Art. 32, Anexo VIII, RICMS/MG, fica vedada a 

utilização ou a transferência de crédito acumulado quando, isolada ou cumulativamente, não 

estiverem em dia com suas obrigações tributárias e fiscais todos os estabelecimentos do 

detentor original ou do transmitente ou destinatário. Ademais, a utilização ou a transferência 

de crédito acumulado somente poderá ser efetuada se o crédito do imposto estiver 

regularmente escriturado pelo detentor original na forma prevista pelo RICMS/MG. 

Seguindo os procedimentos de elisão fiscal é possível que a Empresa X tenha 

sucesso em seu planejamento, pois se trata de obter autorização judicial para compensar 

contas a pagar do governo, ou vender estes créditos, ou utilizá-los na compra de maquinários 

da produção, que são as diversas situações com o ICMS. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A carga tributária no Brasil é bastante alta, entre impostos, taxas e contribuições, o 

que faz com que as empresas paguem um valor significativo de impostos sobre as suas 

atividades. Por isso as empresas precisam de alternativas rápidas e precisas para a redução de 

sua carga tributária. Para que essas empresas tenham sucesso na redução de seus custos é 

necessário que se estude as informações contábeis visando encontrar alternativas legais. 

A partir disso foi levantado a seguinte questão: quais as ferramentas necessárias para 

se gerar redução do ICMS na Empresa X do segmento de extração de minérios de Nazareno-

MG? 

Em relação ao Sistema Tributário, observou-se que, entre os tributos existentes, o 

tributo em que a empresa, objeto desse estudo, tem mais destaque seria o ICMS, devido a sua 

operação de crédito e débito, onde ocorre um acumulo considerável do ICMS por 

consequência de sua exportação. 

Com a devida análise dos resultados apurados e seguindo sempre os princípios e as 

determinações da legislação tributária, é possível que se minimize de forma significativa a 

carga tributária da Empresa X. Verificou-se que um bom Planejamento tributário é essencial 

para ter bons resultados nos negócios. 

Percebeu-se que com o levantamento sobre as entradas e saídas da empresa, já que o 

ICMS é uma obrigação das empresas inscritas no cadastro de contribuintes de Minas Gerais, 

enquadradas no regime de Débito e Crédito, a empresa é preponderantemente exportadora e 

por isso seu crédito de ICMS se acumula. 

Verificou-se que dentre os planejamentos estudados neste trabalho, o que melhor se 

enquadra a Empresa X seria solicitar o valor deste crédito acumulado à Secretaria de Estado 

de Fazenda de Minas Gerais. Pois esse crédito depois de conquistado poderá ser utilizados de 

várias formas como compensar contas a pagar do governo, ou vender estes créditos, ou 

utilizá-los  como troca na compra de maquinários da produção, entre outras alternativas 

presentes na legislação. 

No desenvolvimento deste trabalho foram encontradas algumas limitações como 

dificuldade em se ter literatura atualizada, devido ao dinamismo do tema. Dificuldade em 

achar exemplos práticos, principalmente no que tange utilizar o planejamento lícito como 

forma de redução da carga tributária. 

Como sequência a esse estudo sugere-se abordar sobre casos concretos de 

planejamento tributário, aplicabilidade em empresas de diversos segmentos, que tenham 
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possibilidade de acumulo de crédito de ICMS e sugerir novos métodos de aplicação do 

planejamento tributário. 
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ANEXO I 
 

 

1-) Alíquota de 30%:  
• Fornecimento de energia elétrica para consumo residencial, observado o disposto nos §§ 8º e 18 do 

art. 42, Parte Geral do RICMS-MG; 

2-) Alíquota de 25%: 
• Prestação de serviço de comunicação, observado o disposto no § 19 do art. 42, Parte Geral do 

RICMS-MG; 

• Cigarros e produtos de tabacaria; 

• Bebidas alcoólicas, exceto cervejas, chopes e aguardentes de cana ou de melaço; 

• Refrigerantes importados de países não membros do GATT (General AgreementonTariffsand 

Trade); 

• Armas e munições; 

• Fogos de artifício;  

• Embarcações de esporte e recreação, inclusive seus motores, ainda que objeto de operações distintas; 

• Perfumes, cosméticos e produtos de toucador, classificados nas posições 3303, 3304, 3305 e 3307 da 

Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmonizado (NBM/SH - com o sistema de 

classificação adotado a partir de 01/01/1997), exceto água-de-colônia (3303.00.20), creme e espuma 

para barbear (3307.10.00) e desodorante corporal e antiperspirante (3307.20); 

• Artefatos de joalheira ou ourivesaria das posições 7113 a 7116 da NBM/SH (com o sistema de 

classificação adotado até 31/12/1996), importados de países não membros do GATT; 

• Combustíveis para aviação e gasolina e álcool para fins carburantes; 

• Solvente, exceto o destinado à industrialização, sendo que será considerado destinado à 

industrialização o solvente remetido ao estabelecimento industrial previamente credenciado junto à 

Delegacia Fiscal a que estiver circunscrito o estabelecimento e identificado em portaria da 

Superintendência de Tributação (SUTRI). 

3-) Alíquota de 12%: 
• Na prestação de serviço de transporte aéreo; 

• Arroz, feijão, fubá de milho, farinha de milho, farinha de mandioca, leite in natura, aves, peixes, 

gado bovino, bufalino, suíno, caprino e ovino e produtos comestíveis resultantes de seu abate, em 

estado natural, resfriados ou congelados, quando de produção nacional, observado o disposto no item 

19 da Parte 1 do Anexo IV do RICMS-MG; 

• Carne bovina, bufalina, suína, caprina e ovina, salgada ou seca, de produção nacional, observado o 

disposto no item 19 da Parte 1 do Anexo IV do RICMS-MG; 

• Máquinas, aparelhos e equipamentos industriais e máquinas, equipamentos e ferramentas agrícolas, 

relacionados nas Partes 1 e 2 do Anexo XII do RICMS-MG; 

• Veículos automotores relacionados no item 12 da Parte 2 do Anexo XV; 

• Veículos classificados nos códigos 8701.20.0200, 8701.20.9900, 8702.10.0100, 8702.10.0200, 

8702.10.9900, 8704.21.0100, 8704.22.0100, 8704.23.0100, 8704.31.0100, 8704.32.0100, 

8704.32.9900, 8706.00.0100 e 8706.00.0200 da NBM/SH (com o sistema de classificação adotado até 

31/12/1996); 

• Produtos da indústria de informática e automação relacionados na Parte 3 do Anexo XII do RICMS-

MG; 

• Móveis classificados na posição 9403 da NBM/SH, assentos classificados nas subposições 9401.30, 

9401.40, 9401.50, 9401.61, 9401.69, 9401.71, 9401.79, 9401.80 e 9401.90 da NBM/SH e colchões, 

estofados, espumas e mercadorias correlatas classificadas nas subposições 3909.50.29, 3921.13, 

9404.21.00, 9404.29.00 e 9404.90.00, da NBM/SH, promovidas por estabelecimento industrial; 

• Medicamento genérico, assim definido pela Lei Federal n° 6.360, de 23/09/1976, relacionado em 

resolução da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA); 

• Fios e fibras, quando destinados a estabelecimento industrial para a fabricação de tecidos e vestuário; 

• Tecidos e subprodutos da tecelagem, nas operações realizadas entre estabelecimentos de 

contribuintes inscritos no Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado de Minas Gerais; 

• Ferros, aços e materiais de construção relacionados na Parte 6 do Anexo XII do RICMS-MG, em 

operações promovidas por estabelecimento industrial; 



46 
 

• Óleo diesel; 

• Energia elétrica destinada a produtor rural e utilizada na atividade de irrigação no período diurno, 

nos termos definidos pela Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL); 

• Absorvente higiênico feminino, papel higiênico folha simples, creme dental e escova dental, exceto 

elétrica, a bateria, a pilha ou similar, até 31/12/2010; 

• Água sanitária, sabão em barra de até 500g, desinfetante e álcool gel, até 31/12/2010; 

• Caderno escolar tipo brochura, lápis escolar, borracha escolar, régua escolar, lápis de cor, giz e 

apontador para lápis escolar, exceto elétrico, a bateria, a pilha ou similar, até 31/12/2010; 

• Uniforme escolar ou uniforme profissional, assim entendidas as peças de vestuário que contenham 

externamente a identificação da respectiva instituição de ensino ou empresa, até 31/12/2010; 

• Papel cortado tipos A4, ofício I e II e carta, até 31/12/2010; 

• Porta de aglomerado ou MediumDensityFiberboard (MDF) com até 70 cm de largura, ripas e 

caibros, até 31/12/2010; 

• Laje pré-fabricada, telhas metálicas, forma-lajes metálicas, pontes metálicas, elementos de pontes 

metálicas, pórticos metálicos e torres de transmissão metálicas, até 31/12/2010; 

• Elevadores, até 31/12/2010; 

• Vasos sanitários e pias, inclusive bacia convencional, bacia com caixa de descarga acoplada, 

sanitário, caixa para acoplar, lavatório, coluna, lavatório e sua respectiva coluna, cuba, inclusive a de 

sobrepor, até 31/12/2010; 

• Couro e pele, até 31/12/2010; 

• Frutas frescas não alcançadas pela isenção do ICMS, até 31/12/2010; 

• Fios têxteis, linhas para costurar e subprodutos da fiação, nas operações destinadas a contribuinte 

inscrito no Cadastro de Contribuintes do ICMS e promovidas até 31/12/2010; 

• Mercadorias adquiridas em operações promovidas por estabelecimento que opere no âmbito do 

comércio eletrônico ou do telemarketing, signatário de protocolo firmado com o Estado, observado o 

disposto no art. 66, § 9º, do RICMS-MG, até 31/12/2010; 

• Produtos semimanufaturados de ferro ou aços não ligados, de seção transversal retangular, 

classificados na posição 7207.12.00 da NBM (com o sistema de classificação adotado a partir de 

01/01/1997), até 31/12/2010; 

• Embalagens destinadas a estabelecimento de contri-buinte inscrito no Cadastro de Contribuintes do 

ICMS, inclusive saco plástico para acondicionamento de lixo, promovidas por estabelecimento 

industrial ou por cooperativa de produtores rurais com destino ao produtor rural; 

• Transformadores de dielétrico líquido, classificados na subposição 8504.2 da NBM/SH, promovidas 

pelo estabelecimento fabricante; 

• Eletrodutos e seus acessórios, de plástico, ferro ou aço, classificados nas posições 3917 e 7307 e 

subposições, 7306.30.00, 7306.90.10, 7306.90.90 da NBM/SH; 

• Conversores estáticos classificados na subposição 8504.40 da NBM/SH; 

• Aparelhos para interrupção, seccionamento, proteção, derivação, ligação ou conexão de circuito 

elétrico, classificados nas posições 8535 e 8536 da NBM/SH, exceto a subposição 8536.70.00; 

• Quadros, painéis, consoles, cabinas, armários e outros suportes com dois ou mais aparelhos 

relacionados na subalínea “b.34” do inciso I, art. 42 da Parte Geral do RICMS-MG, classificados na 

posição 8537 da NBM/SH; 

• Partes reconhecíveis como exclusivas ou principalmente destinadas aos aparelhos relacionados nas 

subalíneas “b.34” e “b.35” do inciso I, art. 42 da Parte Geral do RICMS-MG, classificados na posição 

8538 da NBM/SH; 

• Fios, cabos e outros condutores, para uso elétrico, mesmo com peça de conexão, de cobre ou 

alumínio, classificados na subposição 7413.00.00 e nas posições, 7605, 7614 e 8544 da NBM/SH, 

exceto a subposição 8544.70; 

• Recuperador de calor para chuveiros, classificado na subposição 8419.50.21 da NBM/SH; 

• Lâmpadas, classificadas na subposição 8539.22.00 da NBM/SH; 

• Canetas, cartuchos de tinta para impressora, cartuchos de toner para impressora, fitas para 

impressora, bobinas de papel de largura não superior a oito centímetros, disquetes e outras mídias para 

gravação; 

• Telhas de até cinco milímetros de espessura, de fibrocimento, classificadas na posição 6811 da 

NBM/SH; 
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• Ladrilhos e placas de cerâmica para pavimentação ou revestimento, classificados nas posições 6907 e 

6908 da NBM/SH; 

• Válvulas de descarga sanitária com dois botões, classificadas na subposição 8481.80.1 da NBM/SH; 

• Vidros planos, ainda que beneficiados, temperados ou laminados, classificados nas posições 7003, 

7005 e 7007 da NBM/SH; 

• Bebidas fermentadas alcoólicas classificadas na subposição 2206.00.90 da NBM/SH; 

• Tubos de aço classificados nas posições 7304, 7305 e 7306 da NBM/SH, destinados a irrigação rural 

ou à empresa de construção civil, promovidas por estabelecimento industrial; 

• Medicamento acondicionado em embalagem hospitalar, máquinas, equipamentos, aparelhos e 

instrumentos médicohospitalares e material de uso médico, odontológico ou laboratorial, destinado a 

fornecer suporte a procedimentos diagnósticos, terapêuticos ou cirúrgicos, promovidas pelo 

estabelecimento industrial fabricante ou pelo distribuidor hospitalar, desde que destinados a 

distribuidor hospitalar ou a órgãos públicos, hospitais, clínicas e assemelhados, não contribuintes do 

imposto; 

• Cachaça e aguardente de cana, promovidas por estabelecimento industrial, associação ou cooperativa 

da agricultura familiar; 

• Álcool para fins carburantes, promovidas pela usina com destino às empresas distribuidoras; 

• Bolsa para coleta de sangue, promovidas por estabelecimento industrial fabricante; 

• Embarcações, promovidas pelo estabelecimento industrial fabricante; 

• Reservatórios, cisternas, cubas e recipientes análogos, de capacidade superior a 300 litros, 

classificados na subposição 3925.10.00 da NBM/SH, promovidas pelo estabelecimento industrial 

fabricante da mercadoria com destino a contribuinteinscrito no Cadastro de Contri-buintes do ICMS 

ou à empresa de construção civil; 

• Partes de extintores classificadas na subposição 8424.90.10 da NBM/SH; 

• Manômetros classificados na subposição 9026.20.10 da NBM/SH; 

• Vestuário, artefatos de cama, mesa e banho, coberturas constituídas de encerados classificadas na 

posição 6306.19 da NBM/SH, subprodutos de fiação e tecelagem, calçados, saltos, solados e palmilhas 

para calçados, bolsas e cintos, promovidas pelo estabelecimento industrial fabricante com destino a 

estabelecimento de contribuinte inscrito no Cadastro de Contribuintes do ICMS; 

• Chapas, folhas, películas, tiras e lâminas de plástico classificadas nas posições 3919, 3920 e 3921 da 

NBM/SH; 

• Revestimentos de pavimentos de polímeros de cloreto de vinila classificados na subposição 

3918.10.00 da NBM/SH; 

• Painéis de madeira industrializada classificados nas posições 4410 e 4411 da NBM/SH; 

• Papéis planos classificados nos códigos 4802.56.99, 4802.57.93, 4802.58.92, 4802.58.99, 

4810.19.89, 4810.19.90 e 4810.92.90 da NBM/SH destinados à indústria gráfica contribuinte do 

ICMS, desde que vinculados a posterior saída tributada pelo imposto. 

4-) Alíquota de 7%: 
• Tijolos cerâmicos, tijoleiras, complemento de tijoleira, peças ocas para tetos e pavimentos, telhas 

cerâmicas, tapa-vistas de cerâmica, manilhas, conexões cerâmicas, areia, brita, blocos pré-fabricados, 

ardósia, granito, mármore, quartzito e outras pedras ornamentais, até 31/12/2010; 

• Mel, própolis, geleia real, cera de abelha e demais produtos da apicultura, até 31/12/2010; 

• Energia elétrica destinada a produtor rural e utilizada na atividade de irrigação no período noturno, 

nos termos definidos pela Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL); 

• Solução parenteral classificada na subposição 3004.90.99 da NBM/SH, promovida pelo 

estabelecimento industrial fabricante; 

• Bucha vegetal in natura; 

• Produtos alimentícios fornecidos a órgãos da Administração Pública, destinados à merenda escolar, 

identificados em edital de licitação pública. 

5-) Alíquota de 18%: 
• Demais operações e prestações internas e de importação, não relacionadas nas alíquotas anteriores. 

 


